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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 150/2023

o INSTITUTo or RnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no u§o das atribuições que lhe confere a Lei nq3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

I\TERESSADo: Secretaria de Estado de lnfraestrutura e Região Metropolitana de
Manaus - SEINFRA.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcIl: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3.760, Monte das Olivelras, Shopping Manaus Via Norte - Piso L2, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001-57 InscnlçÃo Esrrourl-:

Foxn: (92) 99262-1956 F,qx:99162-9314

Rrcrsrno ro IPAAM: í008.2326 PRocEsso Ns: 607812022-09

ATTvTDADE: Construção Civil e lnfraestrutura

LocALrzAÇÃo DA ArtvrDADE: Município de ltacoatiara, nas coordenadas: Ponto inicial
- 03'05'52,63"S/59"04'08,81'W; Ponto final - 03'10'12,99"5/59'08'52,46'W.

FrnÍr-rdros: Autorizar a realizaçáo dos serviços de Recuperação da Estrada do
Engenho, localizada no Km 25 da Estrada Novo Remanso - Distrito Novo Remanso,
mu rticípio de ltacoatiara/AM.

PorENcrÂLPoLLrroon/Drcnno,roon: Pequeno Ponrr: Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇÂ: 02 Aros.

A tençâo:
. Estâ licençt é compostâ de l7 restrições e/ou condiçô€s corstantes no verso! cujo nâo
. cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/oü as pcnalidades previstâs em norma§.

, Esta licença nío comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.

Esta licença deve permanecer na localizs çâo da atividâde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM,,:. I I unr iu6
/

milson Souto C. Junior
Ge no exercício da Diretoria Técnica

Juliano Marcos
Di

de Souza
te

gabinête@ipaam.am.gov.br
F one l92l 21 23ô7 21 I 2123-67 31
Av. Mario Ypiranga, 3280, Paíque Oez
Manaus - AM
CEP: 6905GO3O TPAAflI

h!üuro (b Í,Íot.ç.oÂnti.irar

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagrân.com/@ipaamam
facebook.mrd@ipaamAM

a



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" I50/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva 'concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estâdo, periódico regional local ou local de grande circulação. em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras

Municipais, conforme art.24, d^ Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. dâ Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.

6078D022-09.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inleressado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçào, atividade e finatidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem subsritui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Fica expressamente proibida a intervenção em áreâ não autoÍizada por este IPAAM, ficando as

obras de Recuperação da Estrada do Engenho, localizada no Km 25 da Estrada Novo Remanso

- Distrito Novo Remanso, município de Itacoatiara/AM reslritas à faixa de domínio.
8. Comunicar imediatamente ao IPAAM, o início dos serviços de Recuperação da Estrada do

Engenho, localizada no Km 25 da Estrada Novo Remanso - Distrito Novo Remanso, município
de Itacoatiara,/AM, assim como qualquer sinistro que venha a ocorrer na área da obra.

9. Adotar medidas de contenção visando minimizar assoreamento dos corpos hídricos existentes
na área de influênciâ direta do empreendimento.

10. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deverá ser fornecido por pessoa

fi sica,/jurídica licenciadâ neste IPAAM.
1 I . As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM-
12. Paralisar imediatamente a atividade quando da verificação de vestígios arqueológicos, históricos

ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao

IPHAN e ao IPAAM.
13. ApresentaÍ, no pri|zo de 60 (sessenta) dias o Programa de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil (PGRCC) para o empreendimento.
14. Fica expressamente proibida a supressão vegetal sem a devida autorização do IPAAM.
15. Apresentar a este IPAAM, semestÍalmente, relatório da destinação dos resíduos sólidos

oriundos do processo de instalação da atividade licenciada.
16. Apresentar a este IPAAM, ao final das intervenções, relatório informando sobre o seu

encerramento ambientalmente adequado. ou seja: limpeza completa, revegetação nas áreas não
pavimentadas e não edificadas e sinalização do trecho.

I 7. Em caso de intervenção em propriedade (s) parricular (es), realizar somente após a obtençâo da
concessão permissionária.
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TRECHO PNTS LATITUDE LONGITUDE
APP-02 54 3" 10'7.97" S 59" g', 5.34" W

APP-02 55 3' l0'7.45' S 59' 9',6.59" W
APP-02 56 3. l0'7.t9's 59. 9' 7.24' W

5'7 3" l0'6.89" S 59' 9' 8.00" W
APP.O2 58 3. l0'6.71' s 59. 9' 8.45' W

APP-02 59 3. l0'6.44',§ 59.9'9.17" W

APP-02 60 3" l0'6.16' s 59.g',9.93'W
APP.O2 6l 3. l0' 5.97', S 59. 9' 10.57', W
APP-02 62 3" l0' 5.70' s 59'9' I1.37' W

APP.O2 63 3. l0' 5.46', S 59.9' l2.l l',W
o4 3" l0'5.29" S 59" 9' 12.67" W
65 3. l0'5.12's

3. l0'4.84" S 59.9' 13.84" W
APP.O2 61 3' t0' 4.68" S 59' 9', 14.20', W
APP.O2 68 3" l0'4.50" s 59. 9' 14.43" W

69 3" r0'4.31" s 59. 9' 14.69" W

3. l0'3.99" S 59" 9' 14.95" W

3" l0' 3.5ó' S 59'9' 15.12', W
APP-02 72 3" l0' 3.63', S 59. 9' l4_82" W

APP.02 73 3' l0' 3.86', S 59' 9' I4.72" W

APP-02 74 3' l0'4.t2" s 59" g', 14.51" W

APP-02 75 3" l0'4.29', S 59. 9', 14.28', W
'76 3" t0' 4.45" S 59. 9' t4.06" W

3. l0'4.60" s 59'9' t3.73',W
3. l0'4.87" S 59. 9' 13.09" W

APP-02 79 3' l0'5.04" s 59. 9' t2.59" W
APP.02 80 3" l0' 5.22', S 59' 9' 12.03" W

8l 3" l0' 5.45" S 59" I' I 1.29" W

3' t0'5.72" S 59" 9' 10.49" W

83

APP-02 8.1 3' t0'6.19" s 59' 9' 9.08', W

APP-02 85 3. r 0' 6.47' S 59' 9' 8.36" W
APP.O2 86 3' t 0' ó.65" S 59' 9', 7.91" W

59.9'7.15" W
3' l0'7.20' s

APP-02

APP.O2 90 3. 10'8.04'. S s9" 9'4.46', W
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TRECHO PNTS LATITUDE LONG ITT]DE

APP-02 9t 3' l0' 8.42" S 59. 9' 3.55" W

APP-02 92 3'l0'8.72'.S 59. 9' 2.89' W

APP.02 93 :]. t0' 8.98" S 59" g', 2.23" W

APP-02 94 3' l0' 9.35' S 590 9' 1.27" W
APP-O? 95 3" l0' 9.72', S 59. 9' 0.23" W

APP-02 96 3" l0'9.89" S

APP-02 9',7 3" l0'r0.26's 59' 8', 58.78" W

APP-02 98

APP-02 9S .3" l0' t0.92' s
APP-02 t00 3" l0' I1.15" s 59" 8' 56.35' W

APP-03 I 3" 5' 59.21' S 59. 4' 16.39" W

APP-03 2 3'5',59.65" S

APP-03 3 3" 5',59.ó4" S 59. 4', 16.90" W

APP-03 3'5'59.55',S 59.4', t7.01" W

APP.O3 5 3' 5', 59.49" S 59" 4' 17.08" W

APP.O3 6 3" 5' 59.46" S 59' 4' 17.05', W

APP-03 7 59" 4', I6.56', W

APP.O3 3'5'58.s8" S 59" 4' 16.06" W

APP.O3 30 5',58.41" S 59' 4' 1s.87', W

APP-03 l0 3's's8.16' s 59' 4' 15.57', W

APP.O3 II 3'5'57.73',S 59" 4' t4.99" W

APP-03 t2 3" 5'57.47" S 59. 4' r4.s9', W

APP-03 t3 59" 4' 14.08', W

APP-03 l4 3'5',56.99" S 59" 4' 13.90" W

APP-03 t5 3" 5' 56.80" S 59" 4' 13.6t" W

A PP.O3 l6 59" 4' 13.58" W

APP-03 59'4', 13.54" W

APP-03 30 5',57.21" S 59" 4' 13.75" W

APP-03 t9 3'5',57.25" S 59" 4', 13.81',W

APP-03 20 59" 4' 14.45" W

APP-03 3" 5'57.95" S 59' 4', 14.84" W

22 59" 4'15.41" W
APP-03 -iJ 59' 4', 15.62" W

APP-03 3' 5' 58.78" S 59'4'15.89" W
APP-03 25 3" 5'59.21" S 59. 4', 16.39" W
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ANEXO DA AUTORTZAç^O N." 092/2023

Souto C. Junior
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APP.O2

APP-02

APP.O2 59. g', 13.18' W
APP.O2 66

APP-02

APP.O2 70

APP.02 7l

APP-02

APP-02 77

APP-02 '78

APP-02

APP.O2 82

APP-02 3. l0' 5.91' s 59" 9' 9.85" W

APP-02 3. l0'6.95' S87

APP.O2 88 59" 9' 6.49" W

89 3" l0'7.73" S 59. 9' 5.24" W

APP.O2
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APP.O2

APP.O2

APP-02 87

82

66

59. 8' 59.76" W

3'l0'r0.ó4" s 59' 8' 57.72', W

59. 8' 56.95" W
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